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DECRETO Nº 19 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõe sobre LUTO OFICIAL DE 3 DIAS, e ponto facultativo, em razão do falecimento do ex Prefeito de Mata Roma, Sr. JOÃO BERNARDO NETO. nas 

repartições públicas municipais e dá outras providências.  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATA ROMA - MARANHÃO o Sr. BESALIEL FREITAS ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do município: 

CONSIDERANDO: O falecimento do Senhor JOÃO BERNARDO NETO, popularmente conhecido como (João Lucio) ocorrido nesta data, um cidadão que dedicou 

grande parte de sua vida à nossa querida Mata Roma; 

CONSIDERANDO: Que o Ex-Prefeito JOÃO LÚCIO exerceu o cargo de Chefe do Poder Executivo Municipal por 16 (dezesseis) anos, prestando inestimáveis 

serviços ao nosso Município; 

CONSIDERANDO: O consternamento geral da comunidade Matarromense e o profundo sentimento de pesar pela perda de uma personalidade histórica e de grande 

relevância para a trajetória política e social do município; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarado Luto Oficial em todo o território do Município de Mata Roma – Maranhão, pelo prazo de 3 (três) dias, a partir desta data, em sinal de profundo 

pesar pelo falecimento do Ex-Prefeito JOÃO BERNARDO NETO. 

Art. 2º Fica decretado Ponto Facultativo nos dias 15, 16 e 17 de outubro de 2025 (quarta-feira, quinta-feira e sexta feira) em todos os órgàos e entidades da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Munícipio de Mata Roma/MA. 

Art. 3º As atividades essenciais de saúde e limpeza urbana manterão os serviços em atividade, mínima e indispensável ao atendimento da população, sem qualquer 

pagamento adicional aos servidores. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATA ROMA – MA, EM 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 

__________________________________________________ 

BESALIEL FREITAS ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal  
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BESALIEL FREITAS ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL
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